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ESTÀDO DE RONDôNIA
PODER LEGISLATryO

CÂMARA MTTNICIPAL Df, BTiRITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇÂ

PROJETO DE LEI N'097/2025
MENSAGEM DE LEI N" 72612023

De autoria do Podcr Executivo Municipal, o projeto cm epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o

efetuor o olteroção do Objeto do Emendo lmpositivo N)5/2O24 e dá outtos ptovidências"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a alteração do objeto de emenda

impositiva n' 005/2024.

II - AI\IIILISE

- Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inseriÍ-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'097n025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESLILTADO DA VOTAÇÃO nn COprtSSÃO

A Comissão tle Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 09712025.

Cibelly dos Santos

Estiveram presentes os Senhores ereadores

Vereadora Presidente v

Dhi

ereador Mem
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E§TÂDO DE RONDôMA

^ PODER LECISLATIVO
CAMAttÁ MTINICIPAL DE BTiRITIS

PARECER

PROJETO DE LEI N'097/2025
MENSAGEM DE LET N' 7 26/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol a eÍetuor
o olterução do objeto do Emendo tmpositivd tN5/2024 e dó outros providêncios,,

I - RELATÓRIO

o Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a alteração do objeto de emendaimpositiva n" 005/2024.

II - ANIILISE

Nos termos regimentais' a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, orçamento
.-. e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria enconfa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 097 t2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, juridico e
de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. por isso, voto pela sua aprovrção.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizadano dia 14 de maio ile 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N,097/2025.

o

Estiveram tes

Renato

Senhores Vereadores,

tos
Vere Presidente Vereador Relator
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ESTADO DE ROI\ÍDÔNIÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MlhlCÍPÂL DE BtiRITIs

PARECER
COMISSÁO DE EDUCAÇÃO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCTAL

PROJETO DE LEI N'097/2025
MENSAGEM DE LEI N" 72612025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epí grafe "Autorizo o Executivo Municipol o efetuar
o akeração do Objeto da Emendo lmpositivo 005/2024 e dá outras providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a alteração do objeto de emenda

impositiva n" 005/2024.

II - ATIÁLISE

Nos terrnos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

M_VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 09712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO Ol COttlSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

ÀPROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 097i2025.

Estiveram presentes os s

Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Relatora

(\ 6,-.À-
Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membro
Lucas Luiz

Ytrçador
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